
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE TAVIRA 

RECOMENDAÇÃO 

Pela requalificação do Centro de Experimentação Agrária de Tavira 

Considerando que o Centro de Experimentação Agrária de Tavira (CEAT) detém, através das 

várias coleções de espécies arbóreas, um património único no País e que deve ser 

salvaguardado como ponto de referência de Tavira e do Algarve. 

 Considerando que o CEAT necessita de uma recuperação profunda para manter a sua 

capacidade de investigação e manutenção, valorizando assim o seu património e 

consequentemente o concelho de Tavira e a região do Algarve. 

Considerando que os recursos humanos e materiais existentes no CEAT são verdadeiramente 

insuficientes para o cabal cumprimento da sua nobre missão, prevendo-se com preocupação o 

agravamento deste cenário caso nada seja feito para inverter esta tendência. 

Considerando que a Dieta Mediterrânica foi inscrita na Lista Representativa do Património 

Cultural Imaterial da Humanidade (UNESCO) em 2010 por Espanha, Itália, Grécia e Marrocos e 

que a classificação foi estendida a Portugal, Chipre e Croácia a 4 de dezembro de 2013, sendo 

o concelho de Tavira selecionado como comunidade representativa de Portugal pelo relevante 

trabalho desenvolvido na investigação, preservação e valorização das práticas agrícolas, das 

tradições rurais e do receituário gastronómico associado. 

Considerando que o CEAT pode potenciar a oferta educativa, formativa e turística do concelho 

de Tavira, através da plena dinamização das infraestruturas existentes, conjugada com a 



operacionalização do Plano de Atividades 2018-2021 para a Região do Algarve para a 

Salvaguarda da Dieta Mediterrânica. 

Considerando a estratégia política dos XXI e XXII Governos Constitucionais que estabeleceu o 

quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 

intermunicipais, concretizando os princípios da subsidiariedade, da descentralização 

administrativa e da autonomia do poder local, bem como a eficiência e eficácia da gestão da 

coisa pública e a preservação e valorização dos seus ativos patrimoniais materiais e imateriais. 

 

Neste sentido, a Assembleia Municipal de Tavira, reunida em 30 de julho de 2020, delibera: 

 

1. Apelar ao Ministério da Agricultura, no âmbitos das suas atribuições e competências, 

para: 

a) Estabelecer um plano de investimentos e de reforço dos recursos humanos, com 

objetivo de recuperar o Centro de Experimentação Agrária de Tavira (CEAT), com 

caráter de urgência e em articulação com o Município de Tavira. 

b) Promover a instalação e dinamização do Centro de Competências para a Dieta 

Mediterrânica no CEAT, com o objetivo de o mesmo se tornar um centro de 

excelência quanto à investigação ambiental, agrícola e florestal, qualificação de 

recursos humanos e sensibilização das populações, no contexto do Plano de 

Atividades 2018-2021 para a Região do Algarve para a Salvaguarda da Dieta 

Mediterrânica, em estreita articulação com as entidades públicas e privadas que 

constituem o Centro. 

c) Dinamizar e apoiar a criação, no CEAT e em parceria com o Museu Municipal de 

Tavira, da Quinta da Dieta Mediterrânica e de um Núcleo Museológico 

predominantemente dedicado à Agricultura e ao Mundo Rural do Algarve, das 

suas espécies arbóreas, da maquinaria e das práticas agrícolas, rentabilizando o 

trabalho de investigação desenvolvido para as exposições “Cidade e Mundos 

Rurais – Tavira e as sociedades agrárias” e “Dieta Mediterrânica – Património 

Cultural Milenar”. 

d) Estudar e desenvolver, em articulação com o Ciência Viva - Agência Nacional para 

a Cultura Científica e Tecnológica e, em especial, com o Centro Ciência Viva de 

Tavira, um programa regular de atividades de sensibilização e envolvimento dos 



diferentes públicos para as temáticas do desenvolvimento sustentável, da 

inovação científica e da transição digital no Mundo Rural, numa perspetiva 

regional e transfronteiriça. 

2. Remeter cópia da deliberação que recair sobre esta proposta, para conhecimento e 

divulgação, ao Ministério da Agricultura, às entidades que integram a Comissão 

Regional da Dieta Mediterrânica e o Centro de Competências para a Dieta 

Mediterrânica, à Ciência Viva - Agência Nacional para a Cultura Científica e Tecnológica 

e ao Centro Ciência Viva de Tavira, bem como aos órgãos de comunicação social locais, 

regionais e nacionais, e proceder á sua publicação nos suportes de comunicação do 

Município de Tavira. 


